
". ;,.--"rio.

.~... ~EI·N.;·1.~~6~·if7cÓ-e~~~MB· ·DE-i.917. "

. ' .• ('Concedi Perpetuidade 'ã sepultu onde se acham~ /inu~ad~s os r~st"cismortais,?e arcma Nune~, .no

t1 . ~~~~~~ ,~:..~OV_é!.r;~,~~~'~dá .outras _~rovl~n.

. ~~\1í.'.~-'-:..;"-c~-' ":~.'.:~;,,- ~-. " - .

. N9? A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,~OR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E
·EU SANCIONO ASEGUINTE LEI: >~. : _

.. '. Àrt. 1.0' - Fica concedida peipetúldªde à sepultU
"ra n.o 11049, da Quadra 19, no Cemitério de Nova Igua-

. Çu, onde se acham inumados ôs restos mortais de Tarc(- .
Ira ~unes.' . ';"~ '; " '.-., ... ', '.
. Art. 2.0 -' Ãfamma de Tarcnia Nunes ficam ainda .
assegurados ~<?dosos -direitos .decorrentes da perpetuida-
de de que trata' o art. 1.0 desta leI;' .

. 'Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
p.ublicação. . ' .

Art. 4.0 - Revogam·se as disposições em contrá-
'_o .'. ~.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
07 DE DEZEMBRO DE 1.977 •..

João Ruy dê Queiroz Pinheiro
PREFEITO

- . ---.:....- -

. . Luiz Carlos Duarte Bçptísta
. ~ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO. . .

Mauro Miguel Junqueira Garcez .
, SECRETÁRIO MUNICIPAL·DE FAZENDA

. Sylvlo Ferreira Carvaiha
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

. .' '., Nagl AI~aWy ." '.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.. .... \
. . - Primo Novello -

SECRETÁRIO MUNICIPAL.DE SERViÇOS PÚBLICOS
. . .' ~.~ : "'- .

- ..--.-. ~=-

Hélio Celso Cardoso louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE OBRAS E

URBANISMO -

~~urilo da Silva Alves ~.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ ,
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.. Hild~brando>José C. de Saltes Marins . ~:~.. .;~
•SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E:: ;':...

' .. _.' :.' BEM-ESTAR SOCIAL ,,>'-.<":':~ .
- . ~. --'--:". --.~..~::~~-..~.•~-~~(" .. ~~~: .:.~--~:;-_.• ~--.

. JOsé Fr6es Môchado '; >''- --,.::-~. :
PROCURADOR GERAL, .. :.<-.' ,..:."'------ --"~'- .'. - •.~~~" ... ' ~-


